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cartneina, maa com estaãio em estabetecimento penitenciai° antes de entuart coo unção.
Ant. 23 - Soou a obrtigatania a SnequEncia a ouraoS parta admisaão ao cango e durtante a
cor.1-1 -una. Panagnaáo Onito - Os cunsoasertão. misnitrtadas no Nacleõ Ongonizadon da Esco
de Peniteneimia, na (loto (dado ou Escota Pnodissionat, mediante convênio com o MT
nistênio da Justiça. Ant. 24 - Á capacitação pnodi.saionat Cont-Lwa do pesaoat penitER

poderta neatizart-ae mediante consoa de apendeiçoinnento, avninatioa, cosidertêri
cia.s e visita.s a estabelecimento/a meio/mis e eattangeirtos. Ant. 25 - Os negimentoi
inte4004 de cada estabelecimento penitenciai° min/Meneiam au nonmas netativas a .5.
onganizaçao e ‘uraionamento, Ant. 26 - 0 Miau Onganizadon da Escota Penitenciaia
admitem os mapas rtgativoa as di.lienentea categonias do lombal penitenciaio." Decisoa CNPCP: pela aprovação e absdrçao da emenda proposta pele, conselheli-O . MEGUEL Fume
RICO DO ESKRITO SANTO, no sentido de ser incluido o "Eitel/arta e,, Administnaçao entrie
,08 naeacionadas no n9 1 do MC. 39 do antemojeto". 29) Processo-NU-No .08000 . 010827/
89 - AsSunto: reforma do TIttilo IV da Lei de Execução Penal - Topai/mate relatado, o
Parecer e o Anteprojeto én sessão CNI,CP realizada em Belo Horizonte - 041 e, adiada
sua discussão para esta sessão, transcreve-se na intregre o seu troe: "Títueo IV - Dos
Eatabetecimentoá Penitenciai/UM - Capitulo 7 - Disposição Gerais - Ant.82 - besti.nam•
Se ao curnpnimento do disposto 004 ine2404 XLVI, XLVII), XLIX e L, da. Constituição as
estabetecimentoa penitenciaios que se dtsUnguern ou: II - Prtes ".irtie e Cadela Pubtica,
destinados a custodie do4 .ptcsas a dispasição da autonidade.judiciania; 2) - Peniten
risada pana o condenadb em ntaime áechado; 3) - Cotando Agucola, industniat ou sina..
San paro o condenado"ern negane aoni-abento; 4) - Casa do Atbertgado, parta o condenada
Cm negime abele0; 5) - Centrto de Reeducação do Jovem adutto, condenado no tegime abro
to ou soni-abento; 6) Centrto de Obsertvaçao pita neatização do exare cnintinologico
aassidiceção; 7) - HoSpital Castõdie e Tutamento Penitencia. io porta inánputrive,s
e semi-imputaveis rtedertidoa no ant. 26 e zei peutagnaáo Emito do Código Penat. Ant. 83 
- 04 estabetecimentas penitenciaies, atêm de casa de dança, nesertvatortio d'agua, qoa
duas potZespOutivai, tocais pana a guanda mititon e agentea pki.bionaa, disponao
dependências parta a administnarao, saúde, ensino, áenviçoa genais, almoxanidado, CO
das individtiaia, atojomento electivo; visitas de ~Led. Panagna6o único - Hevertii
ainda Zoe/atai° parta advogadas, aatas pára antonidades, isataa de estagio parta estudo/
tea univensitaiss e gabinete .pana equipe intertdisciptinart de . obsenvação e tnatament5:
Ant. 84 - AS o‘icinaS e instalaçoes agiu-colas devem 4CU/Mitt cánaeões ume/hei/tu as
araii-cauclade ttirte, obaertàadas as nomas legais pana a pnoteção do tnabalho e prteven
ção de. acidentes. Ant. 85 - Onde nai houvert Cent/1.0 de obetvaçao corna unidade .tanv
ma, 4e05 constivado o .pavithão de chumaça°, com negime 6echado. Ant. 86 - Podem ae/T
pnevistas seçõei independentea, de segunança ne6onçada, pala intennamento de oondena
dos porc cniMe hediondo e de nebeidea ou opo.sitones ao negime dp estabetecimento. Parti
graáo Sulca - Havertã seção abenta independente no estabelecimento de negam 6eciadooFt
Semc-abento, parta atividades de neinsenção wociat. Ant. 87 - O complexo pau:temi-Mio
comprteendene pavilhões aeportados porta a execuçao pragness.Lva dos negimes &citados, de
02-ateado e ahento. Ant. 88 - O estabetechnento peni tencianio contana com a Comissaa.
Têcnica de Clas8igicaça-5,—parta a donma.ção de grtupo4 de condenados segundo as neceasi
dades de tratamento; acompanhan a 'prtognessao dos negimes; inÁonman zobne a- e007008400
ou rtevogação de medidos de aernitibendade, autonizaçao de saida, nemisaão pertciat da
pena, pedido de livramento condicionat e poicticipan na apticação de sançães discipti
nanes, Ant. 89 - 06 estabeteeimento/s de negone dechitdo temia a lotação maxima de 505
nectasoIçii-de Anime semi-abento, de 300 intennos; os de negime abeto, de 50 amei
eiVnes; ou do pnestoLlo, 400 imputadas; e os da cadeia piibtica, 50 p10804. Panagnag
.anbc0 - tataçao alam dos Limites 6ixados sena estabetecida_peto Cometho Naci.ona£
de Poatice Cninsinat e Penitenciai:ia. Ant. 90 - Na tocalizaçao do estabelecimento de
negime ‘echado, atendertMert as dacitidades de acesso e eomunicaçao, apnoveitanento de
de/eolçoa baa.Leoa úíatentá, alEm das condi..çães necessãnias ao adequado intennamento,
instalaçãoa de apkenctizagem modisaionat, ancas pala esponte e necrteeça, visitae, eu
aino e assistência especializada. Panagna6o IP - Pana o estabelecimento de neginnabeE
to e aemi-abento,_4erta considerada ainda a pnoximidade de tocaia de tnabelho,
de imbuição pnimortia e 6onmaeao pnoki.ssionat, asaistêneia hospitalars e netigioaa. Pa
hiignado 29 - O pneadio e a cadeia publica tocalizam-de no meio ...no, nespectivameii
te nas Capitaia e -sede de conanca) com 4aE2t acesso ao alces toca ou Varas CnimbraiÁ:
48.2. 91 - Senão constraidos estabetecimenios pcnitemiartioó Sede/Laia nas Capitais e
Wi—oes de atto indice de mintimeidade. Ao tongo da &tonteira do Nas,ptiVite.
&a-Se -a a constrtitção de estabelecimentos de legisle&chada datado de acçõs de nego
rança nedonçada pana o condenado pau Clamixatidade 00000 e miittineincidência, notada
mente a delinqueneia tnansnacionat. Ant. 92 - O nectuso, o pnobacionaio e o 0010800
podenao sert trtan46enidos a aut pedido pana estabelecimentos, &durma 401a de oro Esta
do, com o objetivo de pánacipanon de aettiças e obnas púbticas, planos de cotonizit
çao e aprtoveitamento de temas práticas ocioaaa. Ant. 93 - A transáenência do pneso
do Autuo pnocedenã de dortma que se neápeite a bua donidade e mu, /tácitas e ar
planeja a segurança da condue,ao. Palta0na6o anico Sela comietente porta. execução pe
not. o Juiz Fedenat da zona onde 4e locatizan o estabetecimento penitenciai°. M.t. 97
- Aa algemas /sertão usadas, .quando outnas medidas se nurstrtem inadequadas, obedece-ifdr--ae
a devida prtecoação e vigitancia mêdica. Ant. 95 - Aa atgemas devem Sen -rtetinadaa quan
do o' prtedo 5 apnesentado a Autoridade, logo que ae taram desnecessaias„ Capitulo /T
- Do Pneaitio e da Cadeia Prática - Ant. 96 - O Pneadio e. a Cadeia Prática, eatabele
cbnentas de negime 6echado, destinam-se a custadia do pua° pnovisaio e a exeduelõ
da Pena pnivativa de tibendade ingenion a um ano e da limitaçao de Sim de semana. Pa
n/ignado Onico - O condenado a negime 6echado que tiven 6co atia, podenã cumpnin a pedi
na cadeia pública, quando essa dou distante da penitenciania negional. Md. 97 -
Na pkaacua e na Cadeia FÇLblica havenii unidades independentes pana a muthen, o jo
vem adulto e puna a execução da pena ptivative de tibendade e da Uni-tacão de 44a
de aeMana. Partagnado lutar- As pne,sidiartias tegão condições pana pennieneceitein com os
6ilho4 durtante a amamenta 'ção. Ant. 98 - O PneS.Zdio e a Cade-ia Pãheica, aten) do pes
aoal de vigitancia e aegunança e pessoa/ administrativo, contado com uma equipe in
te/disciplinai de obsenvação, aempne que passiva. Ant. 99 - Aptica-se no estabeleci
mento do prado pnoviiirtio o disposto no ant. 83, con=Equada adaptação ao negime
estabelecimento. Capin,o 171 - Da Penitenciania - Md. 100 - A PeuttenciUia desti
na-se a execução da pena ptivativa de Li beldade, oa'XS71O5 oe9cado, ML. 101 3 o coii
denado áenã alojado em quanto individuat que tua cana, tavataio, c unVE—crto e apanE
lho aanitiblio. Pai "vignado único - São nequisitoa basicos da unidade cetutan: a) aaa
bnídade do ambien,te pela ConcoMincia de datone.s de aerae88o, insolação e condiciona-
mento tamico adequado a existênCia humana. (o) a ara nunima de /seis metizois g/má/adi/7s".
Ant. 102 - Na caso de donmitanio coletivo, ao inbtataeae6 dal~ sertão Localiza
das, em anu aepanada, e o donnritanio dO podenii aen ocupado pon intennoS que neveteli
pana tal as necessaias condições.  L. 102- Atém doa nequattoa 11,C601u.do6 no antigo
antenion, á penitenciaia pena mulhenes dei dotada de aeçao parta gestante e pan.turtien
CA e de meche pana o6 gthos de pnesa atE a idade pnê-eacatan. Ant. 104 - negime-
&citado pnedionision Od nonmas zobne segvrtaoça, Onde» e disciptinananio pnogna
mudo Pela 20024400 recnica de Ceas4í6icaçao, que cobnitã, dunante aa 24 /zonas, a vira
dia.& dos nechasas, que aenão clasaidicadas em grapos, segundo as necessidades de
trtataMento, aubmetendo-se ZEs didertentes atividades do pnocesao de kessocialização:tna
bano, instilação, neligião, necneação e esponte. Capitato IV - Da Cotania Agnicota ou
Induatrtiat - Ant. 905 A EOtanixt ilyaeOla e a hidustrtiee deatinanmze ao condenado ou
neginte aenei-abertto, Md. 106 - 04 condenadoa podenão seu ata fadas on doouen,táulou coie
tivoa, obsenvados ao nequisitas do ant. 102. Ant. 107 -No neginte soni-abento /senão °V
nenvertaa as noonas de begunança, ordeiro à/amotina necessaim a convivência nomat

na roda do Estabelecimento e à adaptuçao ció pe gue-lenidade& do trtatmento needucativo..4 agenda diania ;anelaste pela COmi.4440 Técnica de Ctasaidicação di.,6ponã sobne a.s atavidade,s penceptivas, neerteativaa e espontivaa. Haveni contato com a sociedade pana
tnabatho extertow, dneqUência a winsas de initrtução escotan e pnodisaionet e pend ou
tkas atividades de neinaertção aociat, aob o asaisteneie e onientação do pessoa/ pelaitema," cio ou do amviço aociat. Cepx,tento V - Da casa do Atbengado - Ant. 108 - A asa
do Atbengado destina-se O execução do pena on rtegime abento. Ant. 109 - Havenã uma
Casa do Albengado nas Capitais e na dedo das conumicas, co, zona a-7Ft airo. ou rtunat. Pari
oncio 19 - Onde 000 houven Casa do Atbengado, o neginie abertto podenZi deu cunenido
aeçao independente, aepartada do estabelecimento de aeo.inie áechado ou soni-abento, ob
amuadas 00 tequi.sitos do patignado laico dos anis . 101 e 102. Ra/agnado 29 - Una'lar do ,/ p04470e2 a acção pnevista no partignado antenion, o Acaime abento pOdelia- 400campado junto a 6cueZe2a do benegiciado, mediante 4e0 . COMpOOMi440 de compartecert lego
ta/mente pertante o Juiz, beni como de Sua aceitação a cotabortação do aertvi,ço 400102
/cito/ciais ou 6uncionanio quati6icado aicsl4oda ao neta-faio trtimestrtat (obra a cometa
do condenado. Ant. 1)0 - A Casa do Aebertga o develia. prteenchert 04 aeguinte.s nequisitos:

- locatizaçao ou meio unbano ou teme, com autonomra administnativa; 2) - nameno
neduzido de candidatos seeecionadas aegundo a /sua aptidão pata o Acaime abento; 3)
aceitação do pugnara de tkatament0 peto candidato; 4) - adetaçEto do acinte-isol(0 ao Me
belho, como pkepanaçac pkvátssional pana a keinsenção aocial; 5) - colabo,utção da c5munidade.  10.t. 111 • No tegime abento, senão obaenvadas ao stortinad de andem e dissipa

nece-saanaas a conuivencia nowal na comunidade com ausência de pnecauçõea ff(0ondon matenial ou 6 -isica, em, kazao da aceitação votuntania da disciptina e senso de
nesponsabitidade do prabacionaio. Peunite-ae no condenado moven-ae sem viadancia
tudo', no estabelecimento, como nas zaZdea pane o tnabatho extertno, drteqllêncie a cuti
soa e atividade de pne-abendede.Rmignado único - Hã trtla ,XaSeS coa Aeaime aberto

a) iniciação com ínSoAmação sobne o pnogtona de estabelecimento e /seu Agaí/g intenno;
b) aceitação do pios/tema, &Ou/rate cuia execução, o condenado poderta aairt Pena o tu
belho; c) conáiança, os que o intenno goza,sa das vantagens inventes a plenitude
am nesponsabilidade e perunissão de soada no 640n de semana. Capitulo VI - Do Centrto
de Reeducação do Jovem Adulto - Ant. 112 - O Cen,t/to de Reeducaçao do Jovem Adulto dm
tina-de aos MO00/ted de 18 a 21 anos,, condenados aoa neginea semi-abentos ou abentos.
Riu/agnado anixo Haverti no Centrto aeção independente parta os. menone-s indnatones, que
atinginain Ob 18 anos, sem conctasão do trtatamento tutetart. Ant. 113 - No Centrtà	 de
Reeducação do Jovem Adulto sertã intensiva a aeao educativa, com a adoça° de matodo pe
dagagico e paicopedagEgico. Ant. 114 - O jovem adulto sujeita-se ao /teime abato ou
aeini-abento, aegundb o gnou de ti/atamento, obsenvando-se o diapoato noa antigoa 107
e 111. Aet. 115 - Pana individuatizaçao do trtatamento, ao seções sepertadas COnt0i0
de 20 a 30 mstennoa. Md. 116 - O pessoal do Centno tertã especiatizaçao pnodissionat,
com atualizaçao em Cubbob eapeciais., p1000020104 peta AdminLstrtaçao -Penitenciartia. Co
pitado VII - Do Centrto 	 Obsertvaçao - Ant. 117 o O contra de obsenvaçao, estabeeecT
mento do neginre 65chado, tem pua objettoo estudas a pensonalidade do dee-em/lente, nau
peanoa L4ioO, pacquíco e aociat, pana sua adetação ao eatabetechnento adequado, 'agi
me penitencianio, indicando as medidas de andem prtodissional, tenapêutica e moral que
‘undamentanão a elabonação do pugno,uo de tlatomento needucativo. Ant. 118 - O Coibi°
de Obaetoução, atErn do pessoal de aegunança, vigitãneia e administnaçao, contana com
a equipe intendisci.plinan de obsenvação, constituída de paicãtogo, miquiatnia,
co genal, asziatente sociat, educadon, cniminalogo e capeair. Capado VIII - Do Ifo-s-
pitai de Custaie e Tratamento Paiwitatnico - Ant. 119 - O Hospital cie Custaia
Tnatamento Paiquiãbzico, de aedime semz-abatto, destoo-de aos h/impeli/veia e ama:
imo/Laveis ne6enidos no ant. 26 e seu ponagna6o, de Cõdigo Penat. 'Numera& IQ - Have

neçães independentea de negime dechado segundo as exige/teias de tnutamento psiqua
taco e extnenta penicueadidade dA inteitnado. Partagnaío 29 - M seções , de negime
to destinam-se ao ~tento ambulatonial e pnepartaçao parta o neingnesso na zociedadã
Ant. 120 - Apeiem-4e ao Hospital, no que couben, O. panagnaáo único do ant. 101 e wit.
102. Ant. 121 - No esto.belecimento_psiqgatnico, atEn dás dependências da administra
Ca°, aegunança e vigiei/mia, haverta aeçoea de obsertvação, nonmal, de prtaxitenapia,
esponte e rtecrteaçao, obaenvando-ae, no que don apeicavet, o ant. 83 Ant. 122 -
llospitae, atEm do exame psiqueiatnieo, sao neatizados o exame cniminol~. os exa
neo 0e0eS4W04 aos trtatmentas tenapeuties e needucativo. Ant. 123. - O pessoa/ do e/
tabeeeeimeato psíqUatnico, toAto o pno6.ff5sánue, como o votuntanco, devena ben adi
cionado e qualigcado com e,spec2at atençao 2-1.4 exigEnc,ias pecuLianes do tnutamento doi
intertnado4. Ant. 124 - A dirteçao do (cospitat devena-ionntart mensatinente 5 autoridade
judiciaia 40 1-"Fiãctisconoti.çoes EN2quica6 do intetnado ia necupenado. Ant. 125 - A admi
nistnação penitenciania poderta dirtmcm convênio,s com hospitais pasquatucoa da comuns.
dado pana o tratamento de ;senteneiadoa destinadas ao Hospitat de Cuatõdiá. e Tnatameii
to Pamaiattico." pecisão-cppcP: pela aprovação ozto as emendas propostas pelo Conse
lheiro LUIZ ANICNIO GUIMARAES MARRE y , a seguir awcionadas: "a) neincZuin. o -tendo
atuat do Ant. 84 da Lei de Execuções Penais; b) neinctuix o texto do Ant. 86 da atum, 
Lei, adaptando-se ao texto do Md. 92 do Pnojeto; c) neinduin a palmou/ aimitan no
Ant. 105 do Pno feto. 39) Prore000-)17-N9 08000.012183/89 -Assunto: Visita intima nos
presidios - atum: "1 - Vaito conjugue: cAta., 41, ineidob X e XV, 122, 123 e	 112

anico da GE17.-e ants. 35, 529 e 36, 119 do C. P.; 2 - Pavilhão de wiaLtas Intimaa
e Reconesidaçõe4 asicaa do Ministaio da Juatiça• 3 - aineito ao contato com o (Moda
Erten•ion e Exposição de Motivos da (CO.;.. 	- Ant. 12 da Lei das &munas !animas	 e
pios/Uniam de alexicm . 5 - Dine4tos do pkeho e juniadicionalidade da execuçai) penat:
6 • egeSt3e4 pentínentes 5 cOmpetência do C)OPCP."veq0). "1820 Eoato, pxoPoem-ae os ae
guintes pnovidênc.ia(r a) ¡temesse ao competente jui=a execuçao Penag o podido CM apto
ço com od docterentos que o insinuem, e copia deste pwiecen 80 apnovedo; b) necumenia
ção 5 SEJUSP pata inspeção nas estabetecimentoa envolvidos notadamente pana constatit
ção dos sete-içou e aios acima nedertidoza ant. 72 da L.E.P.; c) designaçqo dc ama co
missa parta estudo do pnojeto de negin.ento Ande/solo da C.T.C. (cãpia induaa(.aatt
203; 1) designaçao de outra comisaao pana atualização do Prtogncima de Reoninutação e
Si..Stemattizaça0 PenitelacjoUn4, com thtstas ao cumpnimento do partagna6o 19 do an.t. 203
da L,E.P. Este, o meu panecoic que submeto a consideração do E. Conaelho."	 Decisão 
COPCD: pela aprovação un;filime e providências pertinentes. 49) Esteço do R-g/mento In
terno daComissão' 1ficnica de Classificação' - Acompanhando o Iblatiirio sobre "VisitE
Tntiola noz Pnesidiaa" o Conselheiro JASON SOARES ALBERGARIA, encaminhou ao CNECP,
três laudas e 14 artigos,. Proposta de Regimetno para as C.T.Cs. Face a exiguidade de
torço, o Prnsidon5p cerrou a sessão. Merecendo aprovação a presente ata será assi
nada pelo Presidefite e por mhn Secretária-Executiva.

JOÃO BENEDICTO ,DEirrO0 MARQUES	 LUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA
Secretãria-Executiva

ATA DA 1730 0E00I50 ORDINÁRIA (20.11.89) TARDE
As 15:00 do dia vinte de novembro de 1989, reuniu-se o

CONSELHO NACIONAL DE POL/T/CA CRIMINAL E PENITENCIARIA, em Brasilia-DF,
no Edifício-Sede do Ministerio da Justiça, Sala 304, sob a Presidência
do Doutor JOÃO BENEDICTO DE AZEVEDO MARQUES. Conselheiros presentes:
EDMUNDO ALBERTO BRANCO DE OLIVEIRA, HERM/NIO ALBERTO MARQUES PONTO, 0000
DE ALBUQUERQUE WANDEELEY, LUIZ ANTONIO GUIMARÃES MARREY; LUXO CHEmINGUI
MARÃES, 51010210 CLAUD/A DE SOUSA FOZ DESTES, MIGUEL 'FREDERICO DO ESP/R1T5


